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PARECER JURÍDICO 

Processo administrativo n°01320/2023 
Chamada Pública n°. 001/2023 
Objeto: Chamamento Público para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar Rural nas quantidades especificas e conforme especificações técnicas, para 
atendimento de alunos matriculados na rede municipal de ensino. 

EMENTA: ANÁLISE DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO DE 
CHAMADA PÚBLICA E MINUTA DE CONTRATO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N°. 01320/2023. CHAMADA PÚBLICA N.'. 
001/2023. CHAMAMENTO PÚBLICO PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
RURAL NAS QUANTIDADES ESPECIFICAS E CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PARA ATENDIMENTO DE 
ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

I — RELATÓRIO: 

Trata o presente de solicitação de emissão de Parecer Jurídico inicial em relação 

possibilidade/legalidade da minuta do edital e do contrato do Chamamento Público para aquisição 

de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar Rural nas quantidades especificas e confonne 

especificações técnica, para atendimento de alunos matriculados na rede municipal de ensino. 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Miguel/RN emitiu 

expediente encaminhando para esta Procuradoria Jurídica solicitação de parecer jurídico quanto 

minuta de edital e do contrato apresentado. consoante exigência do art. 38, parágrafo único, Lei 

Federal n°8.666/1993. 

As condições da presente análise envolvem meramente juizo de análise sob a ótica jurídica 

sobre a legalidade e constitucionalidade da chamada pública, não podendo nos ater a análise de 

mérito da conveniência eJou oportunidade da Administração pública. 

É o relatório. 
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II — DA ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO: 

No campo da Administração Pública não se faz o que quer, mas, sim, o que a lei 

previamente autoriza. Em Direito, é o que tecnicamente chamado de princípio da legalidade. 

previsto na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 

Prima facie, destacamos que a modalidade escolhida foi a Chamada Pública, por entender 

ser a modalidade mais adequada a atender o objeto pretendido pela administração, coadunando 

com os preceitos da Lei Federal n° 8.666/1993, eis que a referida escolha, se deu com base, a 

principio, considerando a estimativa, a despesa e a natureza do objeto a ser contratado. 

A Constituição Federal determina em seu art. 37, inciso XXI, a obrigatoriedade de as 

contratações de obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serem precedidas 

de licitação, ressalvados os casos especificados na legislação. Assim, no exercício de sua 

competência legislativa, a União editou a Lei Federal n° 8.666/93, que versa sobre as normas 

atinentes aos procedimentos licitatórios e contratos com a Administração Pública. 

Como regra a Administração Pública para contratar serviços, ou adquirir produtos. ou 

produtos e serviço, encontra-se obrigada a realizar previamente processo administrativo de 

licitação, conforme previsto no art. 37. inciso XXI da CF/88 e art. 2° da Lei n°8.666/93. como se 

pode ver da transcrição da redação dos dispositivos ora citados: 

"An. 37. 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços. 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento. mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e económica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações" 

"Au. 2°. As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações. 
concessões. permissões e locações da Administração Pública, quando 
contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas dc licitação, 
ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei," 

Essa obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspectos: o primeiro é estabelecer um 

tratamento igualitário entre os interessados em contratar, como forma de realização do princí io 
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da impessoalidade. da isonomia e da moralidade; e o segundo revela-se no propósito do poder 

Público de alcançar a proposta que lhe seja mais vantajosa. 

Desse modo, sagra-se um tratamento igualitário entre os interessados em contratar 

(respeito ao princípio da impessoalidade, isonomia e moralidade pública), e para se alcançar a 

proposta mais vantajosa. Depreende-se isto do contido no art. 30, da Lei n° 8.666/93: 

Art. 3'. A licitação destina-se a garantir a observancia do principio 
constitucional da isonomia c a selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração c será processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são correlates. 

A Licitação é o procedimento administrativo mediante o qual a Administração Pública 

seleciona a proposta mais vantajosa para a contração de objetos que atendam ao interesse e 

necessidade, de modo a contemplar a moralidade pública e todos os ditames constitucionais 

sagrados no artigo 37. caput e incisos. da Constituição Federal. 

No caso dos autos pretende-se realizar chamamento público para "aquisição de gêneros 

alimentícios da Agricultura Familiar Rural nas quantidades especificas e conforme especificações 

técnicas, para atendimento de alunos matriculados na rede municipal de ensino". 

Diante disso, em se tratando de análise acerca do Edital e minuta de contrato, faz-se 

necessário que esta Assessoria Jurídica emita parecer opinando pela sua regularidade legal. uma 

vez que tal competência também encontra previsão no mesmo diploma legal acima mencionado. 

especificamente em seu Art. 38, senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo. devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio 
para a despesa. e ao qual serão juntados oponunamentc: 
(...) 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas 
por assessoria jurídica da Administração. 

Evidencia-se que a análise aqui realizada se restringe a verificar, do ponto de vista jurídico 

formal, a regularidade para realização do certame. 
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Neste sentido, no que tange a chamada pública em casos de aquisição de gêneros 

alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, a Constituição da República impõe 

ao Poder Público o dever de observar o principio instrumental da licitação, cuja finalidade - em 

termos simplórios - é propiciar a contrata* mais vantajosa à Administração. 

Importante salientar que, mesmo existindo hipóteses que dispensam ou inexigem o 

processo licitatório, isso não desobriga a Administração Pública de observar procedimentos 

pertinentes a essas formas de licitar. Ou seja. mesmo para as hipóteses de licitações dispensadas 

ou inexigíveis a Lei traz formalidades indispensáveis e que devem ser prontamente atendidas pelos 

órgão/entidades públicas/licitantes, sob pena de incursão em crime. 

Neste contexto, é pertinente registrar que a Lei n° 11.947/2009, em seu artigo 14. 

introduziu no ordenamento jurídico que rege as aquisições governamentais e as contratações 

públicas uma nova hipótese de licitação dispensável, ou seja, estatuiu outra hipótese de dispensa 

de licitações além daquelas previstas no artigo 24 da Lei n°8.666/93. ipsis litteris: 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo ENDE, no âmbito do 
PNAE. no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de 
géneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor 
familiar rural ou de suas organizações. priorizando-se os assentamentos da 
reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades 
quilombolas. 

1' A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o 
procedimento licitatório. desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes 
no mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da 
Constituição Federal, e os alimentos atendam às exigências do controle de 
qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam a matéria. 

Após regulamentação da Lei n° 11.947/2209. o Conselho Deliberativo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação — CD/ENDE. editou a Resolução n° 26/2013, que normaliza a 

aquisição de géneros alimentícios no âmbito do PNAE, no seguinte sentido: 

Art. 18 Os recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do PNAE 
serão utilizados exclusivamente na aquisição de gêneros alimentícios. 
Parágrafo único. A aquisição de qualquer item ou serviço, com exceção dos 
géneros alimentícios, deverá estar desvinculada do processo de compra do 
PNAE. 
Art. 19 A aquisição de géneros alimenticios, no âmbito do PNAE, deverá 
obedecer ao cardápio planejado pelo nutricionista, observando as diretrizes desta 
Resolução e deverá ser realizada, sempre que possível, no mesmo ente federativo 
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em que se localizam as escolas, priorizando os alimentos orgânicos e/ou 
agroecolOgicos. 
Art. 20 A aquisição de géneros alimentícios para o PNAE deverá ser realizada 
por meio de licitação pública, nos termos da Lei n° 8.666/1993 ou da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, ou, ainda, por dispensa do procedimento 
licitatório, nos termos do art. 14 da Lei n° 11.947/2009. 
§I* Quando a EEx. optar pela dispensa do procedimento licitatório, nos 
termos do an. 14, §1° da Lei n° 11.947/2009, a aquisição será feita mediante 
prévia chamada pública. 
§2° Considera-se chamada pública o procedimento administrativo voltado 
à seleção de proposta específica para aquisição de gêneros alimentícios 
provenientes da Agricultura Familiar e/ou Empreendedores Familiares 
Rurais ou suas organizações. 

Desta forma, resta claro que a Resolução CD/FNDE n° 26/2013 vinculou a faculdade pela 

dispensa do procedimento licitatório em relação às aquisições realizadas junto à Agricultura 

Familiar e/ou Empreendedores Familiares, asseverando para este fim o procedimento 

administrativo denominado CHAMADA PÚBLICA, vindo logo adiante, o próprio § 2° do artigo 

20 da Resolução n°26/2013 a definir a Chamada Pública. 

Feitas estas premissas, constata-se que o presente credenciamento fixou critérios objetivos 

para contratação, estando o processo em conformidade com os parâmetros normativos para a sua 

formalidade, não havendo óbices aparentes para que se proceda ao credenciamento neste caso 

mediante esta modalidade excepcional. Considerando os dados acima, tem-se que o processo 

atende aos requisitos para sua abertura previstos no ordenamento jurídico. 

O edital contém todos os itens indicados como imprescindíveis conforme os dispositivos 

acima transcritos estabelecem e está acompanhado de minuta de contrato que atende devidamente 

os parâmetros legais, não havendo, portanto, óbices jurídicos quanto a estes aspectos. 

Cumpre registrar, entretanto, que a análise de mérito do procedimento em si, em todas as 

suas fases e atos subsequentes, é de exclusiva competência e responsabilidade da própria Comissão 

Permanente de Licitação, a quem caberá, na forma legal, observar, rigorosamente, os termos da 

Lei Federal n°8.666(1993. É o Relatório. 

111 — CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, seguindo o princípio da legalidade, entendemos, até o presente 

momento, pela regularidade jurídica das minutas do edital e do contrato constantes do Processo 
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Administrativo da Chamada Pública, com as considerações realizadas, não se verificando óbices 

jurídicos para o seu prosseguimento. 

Assim, por ser este parecer meramente de caráter OPINATIVO, remeta-se o processo para 

apreciação da autoridade consulente. sendo este competente para decidir quanto ao objeto. 

É o parecer. S. M. J. 

São Miguel/RN, 23 de fevereiro. 

JOSÉ JORGE DE OLIVEIRA 
Procurador Municipal — OAB/RN 9932 

TASSVO HEMERS 
Procurador Ad' 
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